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RESENHA DA SESSÃO PLENÁRIA ADMINISTRATIVA DO DIA 05 DE JULHO

DE 2017.

 

Presidente, em exercício: Desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo

 

Secretária: Isabella de Amorim Parga Martins Lago

 

Compareceram os Senhores Desembargadores: Jamil de Miranda Gedeon Neto, Anildes

de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten

Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Jaime Ferreira de Araujo, Raimundo Nonato

Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente

de Paula Gomes de Castro, Raimundo José Barros de Sousa, Marcelino Chaves Everton,

José de Ribamar Castro e Tyrone José Silva.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha, presidente,

Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Nelma Sarney Costa, Marcelo

Carvalho Silva, José de Ribamar Froz Sobrinho, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe e

Angela Maria Moraes Salazar; em gozo de férias, os Desembargadores Cleonice Silva

Freire, Kleber Costa Carvalho e João Santana Sousa, em gozo de licença para tratamento

de saúde, a Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes.

 

Aprovada a ata da sessão plenária administrativa do dia 21.06.17.

 

 

E x t r a s:

 

1 - O Tribunal, por unanimidade, aprovou proposta apresentada pelo

Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto, no sentido de que seja

consignado em ata voto de pesar pelo falecimento da Procuradora de Justiça

Estado do Maranhão
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

_

 
 

RES-TP-ADM - 162017 / Código: 6C6F6F3766
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

1

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


aposentada Ilzé Vieira de Melo Cordeiro, oficiando-se à família enlutada, dando

ciência do registro.

2- O Desembargador José Luiz Oliveira de Almeida comunicou a realização do

Balcão de Negociação de Dívida no Rio Anil Shopping, uma iniciativa do Núcleo

de Solução de Conflitos.

 

 

+++++++++++

 

 

01 - Recurso Administrativo nº 13.353/2016 (Ref. Proc. nº 5505/2016-restituição ao

erário)

Recorrente: Antonio Sá Fernandes Palmeira Filho, Analista Judiciário

Recorrido: Des. Presidente do Tribunal de Justiça

Relator: Des. Raimundo Nonato Magalhães Melo

 

O Tribunal, por maioria, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

 

Votaram pelo provimento do recurso, na sessão do dia 17.05.17, os Desembargadores

Raimundo Nonato Magalhães Melo, relator, Tyrone José Silva, Raimundo José Barros de

Sousa, José de Ribamar Fróz Sobrinho, Lourival de Jesus Serejo Sousa, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa,

Jamil de Miranda Gedeon Neto e Antonio Fernando Bayma Araujo, presidente, tendo em

vista o impedimento do Desembargador Cleones Carvalho, presidente e a ausência

justificada da Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, nesta sessão,

os Desembargadores José Luiz Oliveira de Almeira, Marcelino Chaves Everton, Vicente

de Paula Gomes de Castro e José Bernardo Silva Rodrigues.

 

Votaram pelo improvimento do recurso, na sessão do dia 17.05.17, o Desembargador

Paulo Sérgio Velten Pereira e, nesta sessão, os Desembargadores José de Ribamar Castro

e Jaime Ferreira de Araujo.

 

Estado do Maranhão
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

_

 
 

RES-TP-ADM - 162017 / Código: 6C6F6F3766
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

2

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Impedido o Desembargador Cleones Carvalho Cunha, presidente.

 

 Ausentes, justificadamente, nesta sessão, os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha,

presidente, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Nelma Sarney

Costa, Marcelo Carvalho Silva, José de Ribamar Froz Sobrinho, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe e Angela Maria Moraes Salazar; em gozo de férias, os Desembargadores

Cleonice Silva Freire, Kleber Costa Carvalho e João Santana Sousa, em gozo de licença

para tratamento de saúde, a Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes.

 

+++++++++

 

 02 - Recurso Administrativo nº 35.989/2016 (Ref. Proc. nº 39038/2014-restituição ao

erário)

Recorrente: José Nilo Ribeiro Filho - Juiz de Direito Auxiliar de entrância final

Recorrido: Des. Presidente do Tribunal de Justiça

Relator: Des. Raimundo José Barros de Sousa

 

“ O Tribunal, por maioria, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do

relator”.

 

Votou pelo provimento do recurso, na sessão do dia 17.05.17, o Desembargador

Raimundo José Barros de Sousa, relator e, nesta sessão, os Desembargadores José Luiz

Oliveira de Almeida, Tyrone José Silva, Marcelino Chaves Everton, Vicente de Paula

Gomes de Castro, José Bernardo Silva Rodrigues, Lourival de Jesus Serejo Sousa, José

Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Jamil de

Miranda Gedeon Neto e Antonio Fernando Bayma Araujo, presidente, tendo em vista o

impedimento do Desembargador Cleones Carvalho, presidente e encontrar-se de licença

para tratamento de saúde, a Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes,

vice-presidente.

 

Votou pelo improvimento do recurso, na sessão do dia 17.05.17, o Desembargador Paulo

Sérgio Velten Pereira e, nesta sessão, os Desembargadores José de Ribamar Castro e
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Jaime Ferreira de Araujo.

 

Ausentes, justificadamente, nesta sessão, os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha,

presidente, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Nelma Sarney

Costa, Marcelo Carvalho Silva, José de Ribamar Froz Sobrinho, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe e Angela Maria Moraes Salazar; em gozo de férias, os Desembargadores

Cleonice Silva Freire, Kleber Costa Carvalho e João Santana Sousa, em gozo de licença

para tratamento de saúde, a Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes.

 

Ausentes, justificadamente, nesta sessão, os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha,

presidente, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Nelma Sarney

Costa, Marcelo Carvalho Silva, José de Ribamar Froz Sobrinho, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe e Angela Maria Moraes Salazar; em gozo de férias, os Desembargadores

Cleonice Silva Freire, Kleber Costa Carvalho e João Santana Sousa, em gozo de licença

para tratamento de saúde, a Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes.

 

+++++++++++

 

03 – Recurso Administrativo nº 18.889/2013

Recorrente: Vale S/A

Advogados: Carlos Roberto Siqueira Castro – OAB-MA 8882-A, Hugo Filardi Pereira –

OAB-PE 1151 e outro.

Recorrida: Corregedoria Geral da Justiça (Ref. Decisão-GCGJ-9342013 - arquivamento de

reclamação contra o magistrado Luiz Gonzaga Almeida Filho

Relator: Des. Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe

 

“ O Tribunal, por maioria, deu provimento ao recurso, nos termos do voto divergente

do Desembargador Jaime Ferreira de Araújo”.

 

Votaram pelo não provimento do recurso, na sessão do dia 07.06.2017, os

Desembargadores Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe-relator, Nelma Sarney Costa e Antonio

Guerreiro Júnior.
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Impedido, o Desembargador Cleones Carvaho Cunha.

 

Votaram pelo provimento do recurso, nesta sessão, os Desembargadores Jaime Ferreira de

Araújo, Vicente de Paula Gomes de Castro, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro,

Marcelino Chaves Everton, Raimundo José Barros de Sousa, José Luiz Oliveira de

Almeida, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Lourival de

Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, que

pediu juntada aos autos da decisão do Conselho Nacional de Justiça, referente à matéria,

Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Jamil de Miranda Gedeon Neto e Antonio

Fernando Bayma Araujo, presidente, tendo em vista o impedimento do Desembargador

Cleones Carvalho Cunha e encontrar-se afastada em licença para tratamento de saúde, a

Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, vice-presidente.

 

Impedido o Desembargador Cleones Carvalho Cunha.

 

Designado para lavrar o acórdão o Desembargador Jaime Ferreira de Araújo, primeiro

voto vencedor.

 

Ausentes, justificadamente, nesta sessão, os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha,

presidente, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Nelma Sarney

Costa, Marcelo Carvalho Silva, José de Ribamar Froz Sobrinho, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe e Angela Maria Moraes Salazar; em gozo de férias, os Desembargadores

Cleonice Silva Freire, Kleber Costa Carvalho e João Santana Sousa, em gozo de licença

para tratamento de saúde, a Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes.

+++++++++++

 

04 - Processo nº 39.464/2016 – Sindicato dos Servidores da Justiça do Estado do

Maranhão-SINDJUS, solicita alteração do art. 20 da Resolução nº 23/2010, de modo a

permitir a chamada “permuta cruzada” ou seja, entre dois ou mais servidores do mesmo

cargo.

Relatora: Desª Maria das Graças de Castro Duarte Mendes
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Sessão do dia 05.07.17 - “Adiado, tendo em vista o afastamento legal da

Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, em licença para

tratamento de saúde”.

 

Sessão do dia 21.06.17- “Adiado, tendo em vista a ausência justificada da

Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, relatora”.

 

Sessão do dia 07.06.17- “Adiado, tendo em vista o afastamento legal da

Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, em licença para

tratamento de saúde”.

 

+++++++++

 

05 - Processo n° 30649/2015- APOSENTADORIA

Requerente: Milton Bandeira Lima

Relator. Des. Cleones Carvalho Cunha

 

“ O Tribunal, por unanimidade, determinou a retificação do ato de aposentadoria, no

sentido de que não haja percepção de proventos, até sua opção dentre as

aposentadorias que lhe foram concedidas ou decisão judicial, tendo em vista que o

referido magistrado informou da sua intenção de ingressar judicialmente para

questionar a cumulação das mesmas, nos termos do voto do Desembargador Cleones

Carvalho Cunha, relator”.

 

Votaram, na sessão do dia 21.06.17, os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha,

presidente e relator, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula

Gomes de Castro, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues,

Raimundo Nonato Magalhães Melo, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus

Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa, Antonio Guerreiro Júnior e Jamil de

Miranda Gedeon Neto e, nesta sessão, os Desembargadores Paulo Sérgio Velten Pereira,
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Jaime Ferreira de Araújo, Marcelino Chaves Everton, José Luiz Oliveira de Almeida,

Lourival de Jesus Serejo Sousa e Antonio Fernando Bayma Araujo, decano, no exercício

da Presidência, tendo em vista a ausência justificada do Desembargador Cleones Carvalho

Cunha e o afastamento da Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes,

em gozo de licença para tratamento de saúde.

 

Ausentes, justificadamente, nesta sessão, os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha,

presidente, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Nelma Sarney

Costa, Marcelo Carvalho Silva, José de Ribamar Froz Sobrinho, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe e Angela Maria Moraes Salazar; em gozo de férias, os Desembargadores

Cleonice Silva Freire, Kleber Costa Carvalho e João Santana Sousa, em gozo de licença

para tratamento de saúde, a Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes.

 

++++++++++

 

Compareceu à sessão o Desembargador Jorge Rachid Mubárack Maluf.

 

+++++++++++

 

06 – Resoluções nº 25/17 – Nova lista de classificação do Concurso para provimento dos

cargos de Juiz de Direito Substituto de entrância inicial do Estado do Maranhão, regido

pelo Edital nº 001/12. (Para referendar – reclassificação de Thiago Cendes Escórcio)

 

“ Referendada, por unanimidade”.

 

 Votaram os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, Marcelino

Chaves Everton, Raimundo José Barros de Sousa, Vicente de Paula Gomes de Castro, José

Luiz Oliveira de Almeida, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães

Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten

Pereira, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz,

Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Antonio Fernando

Bayma Araujo, decano, no exercício da Presidência, tendo em vista a ausência justificada
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do Desembargador Cleones Carvalho Cunha e o afastamento da Desembargadora Maria

das Graças de Castro Duarte Mendes, em gozo de licença para tratamento de saúde.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha, presidente,

Antonio Guerreiro Júnior, Nelma Sarney Costa, Marcelo Carvalho Silva, José de Ribamar

Froz Sobrinho, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe e Angela Maria Moraes Salazar; em gozo

de férias, os Desembargadores Cleonice Silva Freire, Kleber Costa Carvalho e João

Santana Sousa, em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Maria das

Graças de Castro Duarte Mendes.

 

+++++++++++

 

07 – Recurso Administrativo nº 14.202/2017 (Ref. Proc. 8543/2017 – licença prêmio)

Recorrente: Cleber Silva Santos – Auxiliar Judiciário

Recorrida: Desª. Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

Relator: Des. Jaime Ferreira de Araújo

 

“ O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do

Desembargador Jaime Ferreira de Araújo, relator”.

 

Votaram os Desembargadores Jaime Ferreira de Araújo, relator, Tyrone José Silva, José

de Ribamar Castro, Marcelino Chaves Everton, Raimundo José Barros de Sousa, Vicente

de Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José Bernardo Silva Rodrigues,

Raimundo Nonato Magalhães Melo, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten

Pereira, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz,

Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Antonio Fernando

Bayma Araujo, decano, no exercício da Presidência, tendo em vista a ausência justificada

do Desembargador Cleones Carvalho Cunha e o afastamento da Desembargadora Maria

das Graças de Castro Duarte Mendes, em gozo de licença para tratamento de saúde.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha, presidente,

Antonio Guerreiro Júnior, Nelma Sarney Costa, Marcelo Carvalho Silva, José de Ribamar
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Froz Sobrinho, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe e Angela Maria Moraes Salazar; em gozo

de férias, os Desembargadores Cleonice Silva Freire, Kleber Costa Carvalho e João

Santana Sousa, em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Maria das

Graças de Castro Duarte Mendes.

+++++++++++

 

08 – Processo nº 25.954/2017 – Nuza Maria Oliveira Lima, Juiz de Direito da Comarca

de Alto Parnaíba, solicita a designação da servidora ARIDIONE CARVALHO

HOLANDA, Auxiliar Judiciária, matrícula 162750, para exercer o cargo de Oficial de

Justiça temporário, em caráter excepcional, até o regresso de, pelo menos, 1(um) dos

Oficiais Titulares.

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

“ O Tribunal, por unanimidade, deferiu o pedido”.

 

 Votaram os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, Marcelino

Chaves Everton, Raimundo José Barros de Sousa, Vicente de Paula Gomes de Castro, José

Luiz Oliveira de Almeida, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães

Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten

Pereira, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz,

Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Antonio Fernando

Bayma Araujo, decano, no exercício da Presidência, tendo em vista a ausência justificada

do Desembargador Cleones Carvalho Cunha e o afastamento da Desembargadora Maria

das Graças de Castro Duarte Mendes, em gozo de licença para tratamento de saúde.

 

Ausentes, justificadamente, nesta sessão, os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha,

presidente, Antonio Guerreiro Júnior, Nelma Sarney Costa, Marcelo Carvalho Silva, José

de Ribamar Froz Sobrinho, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe e Angela Maria Moraes

Salazar; em gozo de férias, os Desembargadores Cleonice Silva Freire, Kleber Costa

Carvalho e João Santana Sousa, em gozo de licença para tratamento de saúde, a

Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes.

 +++++++++++
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09 - Sorteio de cinco Juízes de Direito da Comarca de São Luís para compor quórum no

Plenário e nas Câmaras Reunidas e Isoladas, em conformidade com o art. 77 do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

“ Em conformidade com o art. 77 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,

foram sorteados os seguintes magistrados: Reginaldo de Jesus Cordeiro Júnior,

Maricélia Costa Gonçalves, José Jorge Figueiredo dos Anjos, Alexandre Lopes de

Abreu e Gilmar de jesus Everton”.

 

Votaram os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, Marcelino

Chaves Everton, Raimundo José Barros de Sousa, Vicente de Paula Gomes de Castro, José

Luiz Oliveira de Almeida, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães

Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten

Pereira, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz,

Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Antonio Fernando

Bayma Araujo, decano, no exercício da Presidência, tendo em vista a ausência justificada

do Desembargador Cleones Carvalho Cunha e o afastamento da Desembargadora Maria

das Graças de Castro Duarte Mendes, em gozo de licença para tratamento de saúde.

 

Ausentes, justificadamente, nesta sessão, os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha,

presidente, Antonio Guerreiro Júnior, Nelma Sarney Costa, Marcelo Carvalho Silva, José

de Ribamar Froz Sobrinho, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe e Angela Maria Moraes

Salazar; em gozo de férias, os Desembargadores Cleonice Silva Freire, Kleber Costa

Carvalho e João Santana Sousa, em gozo de licença para tratamento de saúde, a

Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes.

 

+++++++++

 

 

Gabinete do Diretor-Geral, em São Luís, 07 de julho de 2017.
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ISABELLA DE AMORIM PARGA MARTINS LAGO
Juiz Auxiliar da Presidência
Gabinete do Diretor Geral

Matrícula 36624

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 07/07/2017 13:56 (ISABELLA DE
AMORIM PARGA MARTINS LAGO)
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